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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 111/2024 de 07/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  110,16  (cento  e  dez 
reais  e  dezesseis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.001.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 110,1645 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação: 110,16

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.001.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

110,1636 - 3.1.90.94.00.00 01000

Total Redução: 110,16
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ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   07  de  junho  de  2024.
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2024 – ID 2684/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede à Rua 
José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 
76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.211.721/0001-52, com sede na Av. Presidente Kennedy, 2999, sala 8, 2º andar, Água Verde, CEP: 
80.610-010, Curitiba – PR, neste ato representada por seu sócio, Sr. FERNANDO TRALESKI, casado, 
residente e domiciliado em Curitiba-PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.080.069-3 e CPF sob nº 
015.713.769-41. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de concessão de uso de software e 
consultoria permanente para análise de processos de aposentadoria, com simulações, cálculos e emissão 
de documento para serem incorporados aos processos, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças 
 

VALOR TOTAL: R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e sessenta reais). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  06 de junho de 2024 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 06 de junho de 2024. 
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EXTRATO DE RECISÃO DO CONTRATO UNILATERAL Nº 01/2024 
ID. 2622/2024  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 

DOCUMENTO:- Contrato 

CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 

CONTRATADA:- TRINUNFAR ASSESSORIA E CONSULTORIA E TREINAMENTOS - LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 41.597.900/0001-45 

OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO TÉCNICA DE ALTA 
COMPLEXIDADE EM DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, LEGISLATIVAS E OPERACIONAIS, 
COM TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, A FIM DE DAR SUPORTE E APOIO AO 
CONTROLE, SUPERVISÃO E DESENVOLVIMENTO DAS METAS E AÇÕES DE GOVERNO 

 
BASE LEGAL: Lei Nº 8.666/93, Art. 58, Inciso II e Art. 79, Inciso I. 

 

Diamante do Norte, 07 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 45/2024. ID – 2.681/2024. 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 

 
DOCUMENTO: - Termo de Colaboração 
CONCEDENTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná CNPJ N.º 76.972.082/0001-06 
PROPONENTE: - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIAMANTE 

DO NORTE, CNPJ - 01.085.193/0001-93 
OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente de INEXIGIBILIDADE, a 
conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ENTIDADE 
MANTENEDORA para repasse de recurso financeiro destinado a prestação de serviço de Assistência 
Social, Saúde e Educação, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante e 
indissociável desta parceria. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma de 
Repasse. 
PRAZO DE VIGENCIA: - O presente Termo de Colaboração vigerá por 06 (seis) meses, a contar da 
data de sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Município, a cargo da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, conforme prazo previsto no Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto. 

Diamante do Norte - PR, 07 de junho de 2024. 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 109/2024 de 06/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  63.791,11  (sessenta 
e  três  mil  setecentos  e  noventa  e  um  reais  e  onze  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 55/2024 de 
06/06/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
MATERIAL DE CONSUMO 63.791,11543 - 3.3.90.30.00.00 31504

Total Suplementação: 63.791,11

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   06  de  junho  de  2024.
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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  55/2024

LEI nº 55/2024  de 06/06/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  63.791,11  (sessenta 
e  três  mil  setecentos  e  noventa  e  um  reais  e  onze  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Adicional Suplementar, no 
Orçamento 2024, por Superavit Financeiro do município 
de Diamante do Norte".

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
MATERIAL DE CONSUMO 63.791,11543 - 3.3.90.30.00.00 31504

Total Suplementação: 63.791,11

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   06  de  junho  de  2024.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 110/2024 de 06/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  14.334,00  (catorze 
mil  trezentos  e  trinta  e  quatro  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 56/2024 de 
06/06/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
MATERIAL DE CONSUMO 14.334,00194 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 14.334,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIÁRIAS - CIVIL 5.513,00193 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.205,00195 - 3.3.90.33.00.00 01000

06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
06.003.15.451.0007.2.027. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

DIÁRIAS - CIVIL 1.103,00217 - 3.3.90.14.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.513,00225 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 14.334,00

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código Z8jPJf neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 869 08 de Junho de 2024  PG. 11/13

Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   06  de  junho  de  2024.
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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  56/2024

LEI nº 56/2024  de 06/06/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  14.334,00  (catorze 
mil  trezentos  e  trinta  e  quatro  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Adicional Suplementar, no 
Orçamento 2024, por Anulação de Dotação do município 
de Diamante do Norte".

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
MATERIAL DE CONSUMO 14.334,00194 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação: 14.334,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

06.001.15.122.0007.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
DIÁRIAS - CIVIL 5.513,00193 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.205,00195 - 3.3.90.33.00.00 01000

06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
06.003.15.451.0007.2.027. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

DIÁRIAS - CIVIL 1.103,00217 - 3.3.90.14.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.513,00225 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 14.334,00
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         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   06  de  junho  de  2024.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA
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